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L E I N . * 3.41», B E »1 D E J U N H O D E 1982 

D á a d e n o m i n a ç ã o de T r o f a . Z i l d a R o m e i r o P i n t o M o r e i r a d a S i l v a " à E s c o l » 
Es t adua l de 1.° G r a u do J a r d i m Presidente D u t r a , era G u a r u l h o s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . Z i l d a R o m e i r o P i n t o 
M o r e i r a da S i l v a " a E s c o l a E s t a d u a l de 1.° G r a u do J a r d i m Pres idente D u t r a , 
e m Guaru lhos . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da t a de sua publ icação* 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 24 de Junho de 1082. 

J O S É M A R I A M A R I N 

Jessen V i d a l , S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a aos 24 de j u n h o de 1488. 

Es the r Z i n s l y , D i r e t o r ( D i v i s ã o — Níve l I I ) . 

L E I N.° 3.420, D E 24 D E J U N H O D E 198» 

D i a d e n o m i n a ç ã o de " A b d o A y n i t h " à Escola Es tadua l de 1." G r a u de N o r a 
A l i a n ç a , em N o v a A l i a n ç a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " A b d o A y r u t h " a Esco la E s t a d u a l 
«te 1.° G r a u de N o v a A l i a n ç a , em N o v a A l i a n ç a . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 24 de Junho de 1082. 

J O S É M A R I A M A R I N 

Jessen V i d a l , S e c r e t á r i o da E d u c a ç ã o 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a aos 24 de Junho de 

Esther Z ins ly , D i re to r (D iv i são — Níve l I I ) . 

L E I N.» 3.421, D E 24 D E J U N H O D E J 9 * í 

D á a d e n o m i n a ç ã o de « D e p u t a d o J o ã o B r a v o C a l d e i r a » ao trecho d a R o d o v i a 
SP-253, que l i s a a V i l a de I ta iquara a T a p i r a t i b a e Caconde 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o sateer que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se « D e p u t a d o J o ã o B r a v o C a l d e i r a » 
0 trecho da R o d o v i a SP-253, que l i ga a V i l a de I ta iquara a T a p i r a t i b a e Caconde. 

A r t i g o 2." — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 24 de j unho de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 

J o s é M a r i a S ique i ra de Bar ros , S e c r e t á r i o dos Transpor tes 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 24 de j u n h o de 1982. 

E s t h e r Z i n s l y — D i r e t o r (D iv i são — Níve l I I ) . 

L E I N . * S.422, D E 24 D E J U N H O D E 1988 

D á a d e n o m i n a ç ã o de «Dr . F ranc i sco L a Sca la» ao Cent ro de S a ú d e I 
de S ã o Vicente , com sede e m S ã o Vicen te 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
Seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se «Dr. F ranc i sco L a S c a l a » o Cent ro 
de S a ú d e I de S ã o Vicen te , com sede e m S ã o V i c e n t e . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei rantes , 24 de j u n h o de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 

V i c t o r i o Barbosa , S e c r e t á r i o da S a ú d e 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 24 de j u n h o de 198!« 

Es ther Z i n s l y , D i r e t o r (D iv i são — Níve l I I ) . 

L E I N.» 3.423. D E 24 D E J U N H O D E 198« 

D e c l a r a de ut i l idade p ú b l i c a a « C a s a de Nossa Senhora da P a z — Ação Soc ia l 
F r a n c i s c a n a » , com sede e m B r a g a n ç a P a u l i s t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — É declarada de ut i l idade p ú b l i c a a «Casa de Nossa 
S e n h o r a da P a z — A ç ã o Soc ia l F r a n c i s c a n a s com sede e m B r a g a n ç a P a u l i s t a . 

A r t i g o 2.° — Es ta lei e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 24 de j u n h o de 1982. 

J O S É M A R I A M A R I N 
J o s é Car los F e r r e i r a de Ol ive i r a , S e c r e t á r i o d a J u s t i ç a 
D u r e d Fauaz , S e c r e t á r i o da P r o m o ç ã o Soc ia l 

P u b l i c a d a n a Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 24 de j u n h o de 1882. 

Es the r Z ins ly , D i re to r (D iv i são — Níve l I I ) . 

L E I N * J.424, D E 24 D E J U N H O D E 1982 

Auto r i za a Fazenda do Es tado a const i tuir , e m favor da Ele t ropaulo — Ele t r ic idade 
t e S ã o P a u l o S.A., s e r v i d ã o de passagem de l i n h a de energia e l é t r i ca , e m f a i x a 

de t e r ra do Parque Es t adua l do J a r a g u á 

• O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — F i c a a F a z e n d a do Estado autor izada a const i tuir , e m 
favor d a Ele t ropaulo — Ele t r i c idade de S ã o P a u l o S . A . , s e r v i d ã o de passagem 
de l i n h a de energia e l é t r i c a e m fa ixa de ter ra do Parque Es tadua l do J a r a g u á , 
c o m á r e a de 25.201,20m2, caracter izada n a P l a n t a n . ° 5.741 da P rocu rado r i a G e r a l 
d o Estado e ass im descri ta e confrontada: 

c o m e ç a no ponto designado de n . ° 1, si tuado n a l a te ra l do c a m i n h o 
existente, e m frente ao poste de concreto designado SPU-32/24 .621; deste ponto, 
segue no r u m o de N W 36° 52* 12" e n a d i s t â n c i a de 30,91m ( t r in ta metros e 
noven ta e u m c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° %• deste ponto segue no r u m o 
de N W 19° 26' 2 4 " e n a d i s t â n c i a de 64,98m (sessenta e quatro metros e n o ­
ven ta e oito c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n .° 3; deste ponto segue rumo de 
K W 3 o 39 0 8 " e n a d i s t â n c i a de 94,47m (noventa e quat ro metros e quaren ta 
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D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O 
O Diár io Oficial do Estado de S ã o Pau lo foi c r iado pelo Decreto n .° 162, 
de 24 d e abrH de 1891, lnic lando-se s u a p u b l i c a ç ã o e m 1.° de maio do 
mesmo ano. Atualmente é editado em quatro s e ç õ e s : 

1>) S E Ç Ã O i — P O D E R E X E C U T I V O (atos normativos e de Interesse geral); 
P O D E R L E G I S L A T I V O ; T R I B U N A L D E C O N T A S D O E S T A D O : EDITAIS: 
DIÁRIO D O S MUNICÍPIOS e B O L E T I M F E D E R A L . 

2) S E Ç Ã O ti — P O D E R E X E C U T I V O (atos referentes ao peeeoat de Admi­
n i s t r a ç ã o P ú b l i c a Cent ra l izada e Descentral izada) . 

3) P O D E R JUDICIÁRIO. 

4) INEDITORIAIS. 
A e d i t o r a ç ã o do Diár io Ofic ia l do Estado sob a forma de S e ç ã o I e S e ç ã o II, 
e m 18 de m a r ç o de 1981, atendeu ao disposto no Decreto n.° 16.435, de 
19 de dezembro de 1980. 
O s originais para p u b l i c a ç ã o devem obedecer as normas estabelecidas 
pelos Decretos n . ° 5.054, de £0-11-74 e n.° 16.435, de 19-12-80. 

S E D E E ADMINISTRAÇÃO — R u a da M o o c a , 1921 — 03103 — Sflo Paulo 
• Telefone: (011) 291-3344 f P A B X ) . Ramais : Publ ic idade (220\ Assinaturas 
(221), Venda Avulsa- lmpressoa $46). Arqulvo-Xerox (223). • Horá r io de 

atendimento ao p ú b l i c o : 9 à s 17 horas — Telex (011) 34557 D O S P - B R 

REDAÇÃO — Rua Joflo Antonio de Oliveira , 152 — 03103 — S ã o Paulo 
• Telefones: (011) 93-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal (242) • Recebi­
mento de originais a t é 19 horas. 

AGÊNCIA C E N T R O — Gale r i a Prestes M a l a (Piso Anhang a b a ú ) • Telefonas 
— (011) 37-2380 e 37-3016 • Horá r io de atendimento ao p ú b l i c o : 9 às 
17 horas. 

A G E N C I A J U N T A C O M E R C I A L — Rua Mar i a Antónia , 894 » Telefone 
256-7232 • Horár io de atendimento ao p ú b l i c o : 8,30 às 12 • da* 13 às 
16 horas. 

ASSINATURAS 
A s quatro s e ç õ e s do Diár io Of ic ia l d o 
em separado. P r e ç o para eada s e ç ã o : 

REPARTIÇÕES E P A R T I C U L A R E S 

Anuak 
Ass ina tura 
D. R. . . 
T O T A L . 
Semes t ra l : 
Ass ina tura 
D. R. . . 

C r * 6.100,00 
C r t 3.900.00 
C r i 7.600,00 

©f$ 2,550,00 
C r $ 1.250,00 

T O T A L . • • , . @r$ 3.800,00 

Estado sSo vendidas • assinadas 

FUNCIONÁRIOS P Ú Ô U C O l 
E S T A D U A I S : 

A n u a l : 
Ass inatura . . • > ©r$ 4.080,00 
D . R. , C r f 2.500,00 
T O T A L er$ 6.580,00 

Semestra l : 
Ass inatura . . , , Cr$ 2.040,00 
D. R. . . , , , , C r i 1.250,00 
T O T A L Cr$ 3.290,00 

A s assinaturas p o d e r ã o ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
o u 6 meses s e r ã o contados do d i a Imediato ao que consta do recibo. 
A r e n o v a ç ã o d e v e r á ser efetuada c o m a n t e c e d ê n c i a de 30 dias da data 
do vencimento da assinatura, diretamente ou a t r a v é s de carta, à Imprensa 
Ofic ia l do Estado S / A — I M E S P , acompanhada de cheque nominal, p a g á v e l 
na p r a ç a de S ã o Paulo, conforme ve r i f i cação de vencimento no c a b e ç a l h o 
de e n d e r e ç a m e n t o no (ornai. Venc ido o prazo, a assinatura s e r á suspensa 
independentemente de aviso p rév io . 

O s pedidos de assinatura de f u n c i o n á r i o s e servidores estaduais devem ser 
acompanhados de comprovante de s u a s i t u a ç ã o funcional . 

VENDA AVULSA 
Exemplar do d i a Cr$ 50,00 Exemplar atrasado Crt 65,00 

A Imprensa Oficial do Estado S / A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. N ã o existem leia ou decretos que obriguem estabeleci­
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

e sete c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n.» 4; deste ponto segue no rumo de N W 
14* 02' 10" e n a d i s t â n c i a de 41,66m (quarenta e u m metros e sessenta e cinco 
c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 5; deste ponto segue no r u m o de N W 32° 54* 1 9 " 
e n a d i s t â n c i a de 8,14m (oito metros e quatorze c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n.» 
6; deste ponto segue no r u m o de N W 54° 51' 8 7 " e n a d i s t â n c i a de 35,35m ( t r in ta 
e cinco metros e t r i n t « e c inco c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 7; deste ponto 
segue n o r u m o de N W 26° 33' 5 4 " e n a d i s t â n c i a de 23,46m (vinte e t r ê s metros 
e quarenta e seis c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n .° 8; deste ponto segue no rumo 
de N E 7° 25' 5 3 " e n a d i s t â n c i a de 17,70m (dezessete metros e setenta c e n t í m e t r o s ) 
a l c a n ç a o ponto n .° 9; deste ponto segue no rumo de N E 25° 51' 59" e n a dis­
t â n c i a de 15,98m (quinze metros e noven ta e oi to c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o pomo 
n . ° 10; deste ponto segue no rumo N W 10° 00' 29" e n a d i s t â n c i a de 65,89m 
(sessenta e cinco metros e o i ten ta e nove c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 113 
deste ponto segue no rumo de N W 33° 01 26" e na d i s t â n c i a de 46,18m (quarenta 
e seis metros e dezoito c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 12; deste ponto segue 
n o rumo de N W 38° 53' 04" e n a d i s t â n c i a de 18,47m (deatato metros e qua­
r e n t a e sete c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 13; deste ponto segue no rumo 
de N W 32° 28' 16" e n a d i s t â n c i a de 53,39m ( c i n q ü e n t a e t r ê s metros e t r i n t a 
e nove c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 14; deste ponto segue no rumo de 
N W 12° 22' 09" e n a d i s t â n c i a de 59,13m ( c i n q ü e n t a e nove metros e treze cen­
t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 15; deste ponto segue no rumo de N E 2 o 51' 4 5 " 
e n a d i s t â n c i a de 22,48m (vinte e dois metros e quaren ta e oi to cen t íme t ro s ) 
a l c a n ç a o ponto n . ° 16; deste ponto segue no rumo de N E 15° 40" 48" e n a d i s ­
t â n c i a de 31,02m ( t r in t a e u m metros e dois c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n .° 17; 
deste ponto segue no rumo de N E 33° 27' 5 5 " e n a d i s t â n c i a de 34,37m ( t r inta 
e quatro metros e t r i n t a e sete c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 18; deste ponto 
segue n o rumo de N W 4° 42* 5 8 " e n a d i s t â n c i a de 94,97m (noventa e quatro 
met ros e noventa e sete c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 19; deste ponto segue 
n o r u m o N W 10° 21' 14" e n a d i s t â n c i a de 24,20m (vinte e quatro metros e 
v i n t e c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n .° 20; deste ponto segue n o rumo de N W 
33° 26' 3 3 " e n a d i s t â n c i a de 58,96m ( c i n q ü e n t a e oito metros e noventa e seis 
c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 21; deste ponto segue no rumo de S W 88° 29' 33" 
• n a d i s t â n c i a de 73,36 (setenta e t r ê s metros e t r i n t a e seis c e n t í m e t r o s ) a l cança 
o ponto n . ° 22; deste ponto segue no rumo de N W . 78° 50* 24" e na d i s t ânc i a 
de 151,52m (cento e c i n q ü e n t a e u m metros e c i n q ü e n t a e dois cen t íme t ros ) 
a l c a n ç a o ponto n . ° 23: deste ponto segue no rumo de N W 59° 11' 0 3 " e na dis­
t â n c i a de 65,88m (sessenta e c i n c o metros e oi tenta e oito c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a 
o ponto n . ° 24; deste ponto segue no rumo de N W 88° 45' 17" e n a d i s t ânc i a 
de 181,04m (cento e o i tenta e u m metros e quatro c e n t í m e t r o s ) a l cança o ponto 
n . ° 25; deste ponto segue no rumo de S W 63° 26' 06" e n a d i s t â n c i a de 82,42m 
(oi tenta e dois metros e quarenta e dois c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n.° 26; 
deste ponto segue no r u m o de S W 43° 04* 0 4 " e n a d i s t â n c i a de 58,6*!m ( c i n q ü e n t a 
e o i to metros e sessenta e sete c e n t í m e t r o s ) a l c a n ç a o ponto n . ° 27: deste ponto 
« e g u e no r u m o de S W 22° 17' 5 0 " e n a dis tancia de 145,33rn (cento e quarenta 


